
4CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deoutado Leandro Grass

INDICAÇÃO No11111
lsoor2019

/

(Do Senhor Deputado Leandro Grass)

Sugere ao Senhor Chefe do Poder
Executivo do Distrito Federal, por
intermédio - do k Departamento de
Transito do DF, a fiscalização na
Asa Norte, sobre o trânsito de
veículos de tração animal, em
afronta a Lei Distrital no 5.756 de
2016.
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A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRnO FEDERAL nos termos
do art.' 14.3 do seu Regimento Interno, vem por meio desta proposição sugerir ao
Senhor Chefe do Poder Executivo do Distrito Federal, por intermédio do
Departamento de Transito do DF,: a fiscalização na Asa Norte, sobre o. trânsito' de
veículos de tração animal, em afronta a Lei Distrital no 5.756 de 2016.
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JUSTifiCAçÃO

A proposição visa sugerir ao poder executivo por intermédio
do.,Departamento de Trarlsito do DF, a fiscalização na Asa Norte, sobreo trânsito
de veículos de tração animal, em afronta a Lei Distrital no 5.756 de 2.016.
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A Lei 5:756 de 2016, incluiu no ordenamento jurídico do.
Distrito Federal, proibição da circulação de Veículos de Tração Animal - \nA em
áreas urbanas e vias públicas pavimentadas do Distrito Federal.

Mesmo assim. e comum serem vistos veículos sendo utilizados
na Asa Norte, próximo a Universidade de Brasília.

Assim, solicito o. apoio .doi. nobres pares no sentido de
aprovarmos a prece.nte Indicação. L l D .O
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Sala das Sessões, em

Deputado Leandro Grass
Rede Sustentabilidade
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIALEGISLATIVA

DISTRIBUIÇAODEINDICAÇAO

Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.

CCJ (art. 63/RICLDF)

1] CEOF (art. 64/RICLDF)

llZ] CAS (art. 65/RICLDF)

1] CDC (art. 6õ/RiCLDF)

[::] CDDHCEDP(art. 67/RICLDF)

[1:] CAF (art. 68/RICLDF)

[] CESC (art. 69/RICLDF)

[11:] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

[] CDESCTMAr(art. 69-B/RICLDF)

[:] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)
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Em i6/05/20i9 16:4i

Lucas Demetrius Kontoyanis
Assessor Especial
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